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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
O processo em tela tem por objeto a INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITOS, AUTORIZADAS 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 

APOSENTADOS E PENSICIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC,para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda de Santo Amaro da Imperatriz, 

previamente indicado no Documento de Formalização de Demanda  e Termo de Referência, 

acostados no presente processo. 

A Secretaria Municipal de Administração visa possibilitar aos servidores públicos 

municipais ativos, inativos e pensionistas o acesso a empréstimos pessoais consignados em 

folha de pagamento, junto a instituições financeiras, conforme legislação vigente, de forma 

transparente, segura e vantajosa. Trata-se de atender demanda recorrente dos servidores, 

ao mesmo tempo em que se assegura ao Município condições adequadas de 

operacionalização, em conformidade com a legislação de regência. 

Tendo em vista que a contratação de instituições financeiras para a concessão 

de crédito consignado não comporta competição, pois as condições de crédito oferecidas 

são livremente definidas por cada instituição financeira, de acordo com suas políticas 

internas, cabendo ao servidor público a escolha da proposta que melhor lhe convier; além 

de se tratar de uma prestação de serviços em que multiplas instituições podem oferecer o 

serviço, sem exclusividade, entende-se que o credenciamento realizadao através da 

inexigibilidade é a melhor forma de contratação, garantindo a isonomia entre as instituições 

e ampla liberdade de escolha aos servidores municipais 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via Inexigibilidade para 

Credenciamento do objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 
Santo Amaro da Imperatriz, em 03 de outubro de 2025. 
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Secretário Municipal de Administração 
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